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- CONSELHO DE CAMPUS -

Resolução nº 29, de 17 de novembro de 2025.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR ad referendum o Processo de remanejo de valores do "Programa Casa 

de Dandaras: Pré-Incubadora TecnoSocial das Periferias", coordenado pela servidora Adriana Silva 

Martins, realocando R$24.000,00 das rúbricas de Serviços de Terceiros Pessoa Física para a rúbrica 

de Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, conforme o plano de aplicação em anexo, em função de que 

algumas oficineiras a serem contratadas possuem CNPJ.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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ADEMILDE IRENE PETZOLD PRADO
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